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Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SUPES-RJ)

 

Rio de Janeiro/RJ, na data da assinatura digital.

 

 

Senhor Presidente do Ibama, 

 

1. Com os cordiais cumprimentos, os servidores e terceirizados da Superintendência do
Ibama no Rio de Janeiro agradecem, e exaltam, a gestão de Daniel Charliton que, ao longo de 2022,
acreditou no trabalho das equipes, alcançando expressivos resultados e, acima de tudo, promovendo a
conciliação e motivação no cumprimento das atribuições do órgão.

2. Relevante mencionar o importante resgate do respeito e dedicação ao trabalho
promovidos pela gestão do, então, Superintendente Daniel Charliton, promovendo o diálogo e
fortalecendo talentos, além das necessárias interlocuções com os diversos atores e entes que
envolvem a gestão ambiental.

3. Assim, cientes das diversas questões que envolvem a nomeação de Superintendentes
nos estados, e zelosos com a manutenção do ambiente auspicioso criado, evidenciamos pela
necessária avaliação quanto à recondução de Daniel Charliton ao cargo.

4. Ainda, reportamo-nos, também, ao apoio na gestão promovida pelo Analista Ambiental
Adilson Gil, na função de Superintendente SubsItuto desde 2017, indicando que, na leitura da
relevância de servidores da carreira em cargos de gestão, que o nome do próprio seja devidamente
avaliado como uma opção.

 

Atenciosamente,

 

Servidores da Superintendência do Ibama no Rio de Janeiro

Terceirizados da Superintendência do Ibama no Rio de Janeiro
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Número do Processo: 02022.000194/2023-15

Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SUPES-RJ)

Rio de Janeiro/RJ, na data da assinatura digital.

Senhor Presidente do Ibama,

1. Com os cordiais cumprimentos, os servidores e terceirizados da Superintendência do 
Ibama no Rio de Janeiro agradecem, e exaltam, a gestão de Daniel Charliton que, ao longo de 2022, 
acreditou no trabalho das equipes, alcançando expressivos resultados e, acima de tudo, promovendo a 
conciliação e motivação no cumprimento das atribuições do órgão.

2. Relevante mencionar o importante resgate do respeito e dedicação ao trabalho 
promovidos pela gestão do, então, Superintendente Daniel Charliton, promovendo o diálogo e 
fortalecendo talentos, além das necessárias interlocuções com os diversos atores e entes que envolvem a 
gestão ambiental.

3. Assim, cientes das diversas questões que envolvem a nomeação de Superintendentes nos 
estados, e zelosos com a manutenção do ambiente auspicioso criado, evidenciamos pela necessária 
avaliação quanto à recondução de Daniel Charliton ao cargo.

4. Ainda, reportamo-nos, também, ao apoio na gestão promovida pelo Analista Ambiental 
Adilson Gil, na função de Superintendente Substituto desde 2017, indicando que, na leitura da relevância 
de servidores da carreira em cargos de gestão, que o nome do próprio seja devidamente avaliado como 
uma opção.

Atenciosamente,

Servidores da Superintendência do Ibama no Rio de Janeiro 
Terceirizados da Superintendência do Ibama no Rio de Janeiro
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